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    DECRETO Nº 513/2017 

 

“Dispõe sobre a assinatura de Notas de Empenhos, e 

dá outras providencias”. 

 

MARCELO OLEGARIO SOARES, Prefeito Municipal de Divisa Alegre/MG, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são outorgadas pela Lei Orgânica Municipal 

e, a fim de preservar a ordem e o interesse público do Município de Divisa 

Alegre/MG. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Para efeito e visando agilizar os procedimentos internos da 

administração municipal, fica determinado que notas de Empenhos com valor de até 

R$ 1.000,00 (um mil reais), serão assinadas pelo senhor chefe de gabinete do 

Prefeito Municipal, e/ou Secretario Municipal de Administração. 

Paragrafo Único – Na ausência do Secretario Municipal de Finanças, as 

notas fiscais de serviços, bem como os alvarás de funcionamento, igualmente serão 

assinados pelo chefe de Gabinete e/ou Secretario de Administração.   

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, este decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Registre-se; Publique-se e cumpra-se. 

 

 

               Divisa Alegre, 17de fevereiro de 2017. 

 

 

   MARCELO OLEGARIO SOARES 

    Prefeito Municipal 

 

           GESSÉ FERREIRA DOS SANTOS 

   Chefe de Gabinete do Prefeito 


